
LEI ORDINÁRIA
Nº 1993/2025
 
ALTO ALEGRE DOS PARECIS/RO, 18 de fevereiro de 2025.

“DISPÕE SOBRE ALTERAÇÕES NA LEI Nº 556/2011, QUE DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO CONSELHO
MUNICIPAL DE DIREITOS DA PESSOA IDOSA DE ALTO ALEGRE DOS PARECIS/RO, DO FUNDO
MUNICIPAL DE DIREITOS DA PESSOA IDOSA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

 
O Senhor DENAIR PEDRO DA SILVA , Prefeito Municipal de Alto Alegre dos Parecis/RO, no uso de

suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte:
 
LEI
 
Art. 1º A presente lei visa modificar a Lei n.º 556/GP, de 15 de dezembro de 2011, que dispõe sobre a

criação do Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa de Alto Alegre dos Parecis/RO, do Fundo
Municipal de Direitos da Pessoa Idosa, e dá outras providências”.

 
Art. 2º Fica modificado o Inciso I e II do Art. 3º, que passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 3º. Omissis
I – por representantes de cada uma das Secretarias a seguir indicadas: 
Secretaria Municipal de Assistência Social; 
Secretaria Municipal de Saúde; 
Secretaria Municipal de Educação; 
 
II – por três representantes de entidades não governamentais representantes da sociedade civil

atuantes no campo da promoção e defesa dos direitos ou ao atendimento do idoso, legalmente constituída e
em regular funcionamento há mais de 01 (um) ano, sendo eleitos para preenchimento das seguintes vagas:

 
01 (um) representante da Associação dos Idosos;
01 (um) representante de Segmento Religioso;
01 (um) representante da Associação das Mulheres.
 
Art. 3º A presente lei entra em vigor na data da sua publicação.

 
 

Alto Alegre dos Parecis/RO, em 18 de fevereiro de 2025.
 

 
Denair Pedro da Silva

Prefeito Municipal
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